
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
Fundo Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO N® 9.0.010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2024

CONTRATO N": 13.1.01/2024-CSL

/*\

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE |l
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL ^
MONTEIRO/FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE ̂
FIORI VEICOLO S.A, PARA FORNECIMEN"^
CONFORME DISCRIMINADO NES'®U:
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: < S

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO. Estado da Paraíba, por intermédio do FUNg^
MUNICIPAL DE SAÚDE - PB, com sede na Rua João Minervino Dutra de Almeida, 239, Centro, Monteiro -
inscrito no CNPJ sob o n° 11.214.763/0001-51, neste ato representado pela Gestora, ANA PAULA BARBO^g
OLIVEIRA MORATO, brasileira, paraibana, casada, residente à Rua Carlos Ferreira de Moura, nesta cidade ̂ eS
Monteiro - PB, portador do CPF n°. 042.576.494-02 e da Cédula e Identidade Civil RO N°. 2.6.80.735 SSP/^J"
doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado FIORI VEICOLO S.A - R AVIADOR MARg3|
VIEIRA DE MELO, 1500 - JOÃO AGRIPINO - JOÃO PESSOA - PB, CNPJ n" 35.715.234/0008-76, neste í0o|
representado por Gustavo Cavalcanti Neves, Brasileiro, Divorciado, Técnico Agrícola, residente e domiciliado gas
Rua da Amizade, 203, Graças - Recife - PE, CPF n° 187.584.524-00, Carteira de Identidade n° 1630242 SDS/I^,®
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual§e^
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
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§1CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 9.0.010/2024, processada nos termos da
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Municipal n° 2.229/2024, de 17 de Janeiro de 2024; l^i9
Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instruç^a
Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alteraç^sf
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato^ f

lil .O

^ É
Q -CLAUSULA SEGUNDA-DO OBJETO: "8

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® PE 9.0.010/2024-02, de 28 de Fevereiro áeg
2024, tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO
AMBULANCIA ZERO KM. = |

U)
UJ

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumenS),^
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônicos
n® 9.0.010/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do prese^e|
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.
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O SCLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 293.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E TR^
MIL REAIS). <o

O
o

CÕDJ DISCRIMINAÇÃO
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS VEÍCULO
flIPO FURGÃO; ANO DEj
FABRICAÇÃO/MODELO 2023/2024; OKmJ
ANTES DO SEU REGISTRO DE
EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO,!

MARCA UNro.QUANr.y.ÚTS[ITÁRIÒj P. TOTÁH
293.000,00



Estado da Paraíba
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VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA
AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO!
PRÓPRIO FABRICANTE ; ANO/MODELO:
2023/2024; MOTORIZAÇÃO: ELETRÔNICO
[DIESEL 04 CILINDROS; POTÊNCIA MÁXIMA
;(CV): 140CV; TORQUE: 340NM; CELINDRADA
frOTAL - (CM3): 2179 CILINDRADAS; TAQUE
jDE COMBUSTÍVEL DE 90 LITROS; AR-
ICONDICIONADO; DIREÇÃO HIDRÁULICA;
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS; TRAVAS
ELÉTRICAS; GARANTIA DE 12(D0ZE)
^ESES, OFERTADO PELO FABRICANTE;
COM TODOS OS EQUIPAMENTOSI
OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO
NACIONAL DE TRÂNSITO. ITENS DA
TRANSFORMAÇÃO: A ESTRUTURA DA
ÓABINE E DA CARROCERIA SERÁ
;ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO. O
[PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ
[POSSUIR 2 TOMADAS P/ 12V (DC). AS
TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTERÍ
lUMA DIST. MÍN. DE 31 CM DE QUALQUERj
TOMADA DE OXIGÊNIO. A ILUM. DO COMP.j
DE ATEND. DEVE SER DE 2 TIPOS:i
NATURAL E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER
FEITA POR NO MÍN. 4 LUMINÁRIAS,
INSTALADAS NO TETO, C/ DIÂMETRO MÍN
DE 150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM

ALUMINO OU INJETADA EM PLÁSTICO EM
MODELO LED. A ILUMINAÇÃO EXT.
[DEVERÁ CONTAR O HOLOFOTE TIPO
ÉAROL ARTICULADO REG. MANUALMENTE
[NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, C/,
ACIONAMENTO INDEPENDENTE E FOCO
pIRECIONAL AJUSTÁVEL 180» NA
VERTICAL. POSSUIR 1 SINALIZADOR

[PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR OU EM
FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, C/
[MÓDULO ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA
PARTE TRASEIRA DA AMB NA COR
VERMELHA. Q FREQ. MÍN. DE 90 FLASHES!
POR MINUTO, QUANDO ACIONADO C/
TENTE INJETADA DE POLICARBONATO.
TODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS
DE LED. SINALIZADOR ACÚSTICO C/
AMPLIFICADOR DE POT. MÍN. DE 100 W
RMS @13,8 VCC, Mfrí. DE 3 TONS
DISTINTOS, SIST. DE MEGAFONE C/ AJUSTE
DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 M. DE|
[NO MÍN. 100 DB @13,8 VCC; SIST. De'
írádio-comunicação em contato!
PERMANENTE COM A CENTRAL'
REGULADORA. SIST. FIXO DE OXIGÊNIOI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
Fundo Municipal de Saúde

(REDE INTEGRADA): CONTENDO 1|
CILINDRO DE DEVERÁ PERMITIR O.
RESFR/AQUEC. O COMPART. DOÍ
MOTORISTA DEVERÁ SER FORNECIDO C/ O
SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO

CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA
jP/ AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO,:
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. P/ o!
ICOMPART. PACIENTE, DEVERÁ SErI
FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE|
bO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA
FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO,!
b AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO
EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO
ITEM 5.12 DA NBR 14.561. SUA

|CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM
MÍN. DE 25.000 BTUS E UNIDADEj
CONDENSADORA DE TETO. MACA
RETRÁTIL, COM NO MÍN. 1.900 MM DE
COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA

PARA FRENTE: C/ PÉS DOBRÁVEIS, SIST.
ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS. 3
CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, QUE
PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E
DESENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM:!
COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM 2 PEGA-
MÃO NO TETO DO SALÃO DE
ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS
PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA,
SENTIDO TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO.
CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO;
|MÍN. 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 3
PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO,
INSTALADOS SOBRE O EIXO
LONGITUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE
PARAFUSOS E C/ 2 SIST. DE SUPORTE DE
jSORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02
IGANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO.
jPISO: SER RESISTENTE A TRÁFEGO!
PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO!
jVINIL OU PRFV (PLÁSTICO RESISTENTE DB'
FIBRA DE VIDRO) OU SIMILAR EM COR:
CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL,
■IMPERMEÁVEL E ANTIDERRAPANTE.
jARMÁRIO EM UM SÓ LADO DA VIATURA
'(LADO ESQUERDO). AS PORTAS DOTADAS
Ide TRiírco para impedir a abertura
ifeSPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O
[DESLOCAMENTO. ARMÁRIO TIPO
PANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE
ÉQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL
DE 50 MM, PARA APOIO DE
EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COMI

OSeton®
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APROXIM. 1 M DE COMPRIMENTO POR 0,40
M DE PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURAi
iDE 0,70 M; FORNECIMENTO DE VINILj
Iadesivo para grafismo do veículo,!
COMPOSTO POR (CRUZES) E PALAVRAÍ
(AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VIDROSj
Laterais e traseiros; bem como, ASj
MARCAS DO GOVERNO FEDERAL, SUS E
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

293.000,Total:

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. _
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofirer reaju^ef?
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-^e^
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênáag
da anualidade. < új
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno nünimo de um ano será contado a partir dos efei^si»
financeiros do último reajuste. g 1
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importân(^a|
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índ^es
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços ̂ o®
valor remanescente, sempre que este ocorrer. õ t
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. ^ 2
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais Srf
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamei§o^
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. g o
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simp^s^
apostila. z I
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for o caso, slí^
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível girg
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. § e

S §
CLÁUSULA QUINTA . DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Ordinários:

Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14.014 - Fundo Municipal de Saúde
Programa de Trabalho: 10 301 1010 1036 - Aquisição de Veículos / Unidade Móvel para Saúde
Natureza da Despesa: 44.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Recurso: 15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde
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1CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotadlos pe
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer qo^
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. § S

CO

a §
«Cf ^<0CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA;

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previst^sj
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 1 >
a - Entrega: 50 (cinqüenta) dias. 1 S
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A vigência do presente contrato será determinada; até o final do exercício financeiro de 2024.
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14

CIAuSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO eONimTANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas eo
presente contrato; o

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 5
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fomeci(g>,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidaiÊs
contratuais e legais; <
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas°^ào
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros p^aj
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; ~ ̂
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/^

§ g
CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: < C
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro cèsii
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, c^s
observância aos prazos estipulados; o «
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhis^,J
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores 8u|
terceiros em razão da execução do objeto contratado; O t
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represeiae^
integralmente em todos os seus atos; § S
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 2
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ̂ uÇ
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ouscfí
acompanhamento pelo órgão interessado; ^ ̂
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento ÊaS
devida autorização expressa do Contratante; | ^
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições ge|
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentlSsÉ
necessários, sempre que solicitado; g |
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Soc^l^
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de todáa|
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reservarei
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; g i
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2E, %

^ O^ tíi
O- wCLÁUSULA DÉCIMA-DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo enÇeS
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos gol
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a L&,|
todos da Lei 14.133/21. , « S
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado séíáS
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de ̂ é?
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhili^
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebra^»
entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pacttíádas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regr^,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: ajn-
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contra^,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco pgr
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; (g-(^
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta^^o;
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infiraçt^s^
administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificaçag
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito §aui
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada Igq
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Aà.â
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ü, III, IV, V, VI e Vn do caput do mesigol
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art. 156;
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. g |
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação §o^
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fa^i^
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 5 «v

o <
o

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA! 2 S
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não teiáaS
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data lirtileo
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratón@s!^
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP >â,S
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeti|^
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX^^I
100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um noSof
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido paraga?
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, ̂ n|
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. ê 2

03

%UlCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Prote^s
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste conüa|),g
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. " g
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acorfo"-
coni a boa-fé e com os princípios do Art. 6®, da Lei 13.709/18. o |
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. ^ |
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os dever^,™
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. ^ ■§
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaç§oi
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 11
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusuw,™
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. J
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o ContratafoI
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

< Q.
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h - o Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquat^
não prescritas essas obrigações. o
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles queje
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com regis^
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horá^
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Qs
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização^
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. < g
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessos^,^
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD,
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.
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oE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas parte^Cg
por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Monteiro

PELO CONTRATANTE

PB, 29 de Fevereiro de 20^.í:
< O

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO
Gestora FMS
012.556.184-93 5

3^
C£. N.
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5^
PELO CONTRATADO Documentpa^^inddo diptAlmentâ^

GUSTAVO CAVALCANTI NEVES <
Oafa: 20/02/202413:50:53-0300 ^
Verifique em hfrp*://vâlid«í.iü\60Ôr

FIORIVEICOLO S.A
GUSTAVO CAVALCANTI NEVES
187.584.524-00
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